
Prefeitura Municipal de Guanhães 
MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°  "  /2001 

Dispõe sobre autorização para assinatura de 
Convênio entre o SAAE de Guanhães e a Çaixa 
Econômica Federal S/A e dá outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANHÃES 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, 
aprova e eu, sanciono a seguinte Lei. 

Art. 10 - Fica o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Guanhães, autorizado a firmar convênio junto a Caixa Econômica Federal 
S/A, para concessão de empréstimo aos seus servidores através de 
consignação em folha de pagamento. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

efeitura Municipal de Guanhães, 10 de outubro de 2.001. 
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